
 
 

RECOMENDAÇÃO nº _____/__________           

 

 

 

    O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 

através do Promotor de Justiça in fine assinado, no exercício de suas atribuições legais, em 

conformidade com o art. 73, VII, e art. 75, IV, ambos da Lei Complementar nº 11/1996, tendo 

em vista o Projeto VOZ DA EXPERIÊNCIA, que visa promover a defesa dos direitos dos 

idosos, por meio da implantação e fortalecimento de Conselhos Municipais dos Idosos em 

todos os municípios do Estado da Bahia, RECOMENDA ao(à) Prefeito(a) Municipal de 

___________________________ que encaminhe, à CÂMARA DE VEREADORES, projeto 

de lei para criação do Conselho Municipal do Idoso e do Fundo Municipal do Idoso. 

 

     Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir 

do recebimento desta, para manifestação escrita do(a) destinatário(a) acerca da intenção de 

cumprir, ou não, a medida indicada nesta Recomendação. 

 

______________________ (BA), _____/_____/__________.  

 

 


